
 

 

 

Município de Reguengos de Monsaraz 
Câmara Municipal 

 

E D I T A L  
 
 

TROCA DE MATRICULA E LIVRETES ATRIBUÍDOS PELAS CÃMARAS MUNICIPAIS 
 
 
 

MANUEL LOPES JANEIRO, Vereador do Município de Reguengos de 
Monsaraz. 
 
 
Torna público que, com a publicação do Dec. Lei nº. 128/2006 de 05 de 
Julho, que aprovou o Regulamento de Atribuição de Matrícula a 
Automóveis, seus reboques e Motociclos, Ciclomotores, Triciclos e 
Quadriciclos, se encontram preenchidas as condições para que a Direcção 
Geral de Viação proceda em conformidade como nº. 1 do artº. 33º do 
Decreto - Lei nº. 128/2006 de 05 de Julho, que passo a transcrever: 
 
“ 1- As matrículas válidas atribuídas por Câmaras Municipais devem ser 
canceladas e substituídas, a requerimento dos interessados, dentro dos 
seguintes prazos. “: 
 

a) No ano de 2006, para os veículos matriculados até 31 de Dezembro 
de 1989; 

b) No ano de 2007, para os veículos matriculados entre 01 de Janeiro de 
1990 e 31 de Dezembro de 1999; 

c) No ano de 2008, para os veículos matriculados entre 01 de Janeiro de 
2000 e 31 de Dezembro de 2005. 

 
Para constar se passa o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo do costume. 
 

Reguengos de Monsaraz, 04 de Setembro de 2006. 
 
 

O Vereador do Pelouro, 
 
 

MANUEL LOPES JANEIRO 
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